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EDITAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N". 00312026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 325/2026

Objeto Contratação de empresa especializada em construção civil para execução de

Campos Society nos povoados Serra Grande e Associação ACAN no município de

Angico/TO, vinculado ao contrato de repasse no 98042512025/MESP/CAIXA que entre si

celebram a União Federal, por intermédio do Ministério do EspoÉe, representada pela

Caixa Econômica Federal, e o município de Angico, objeüvando a execução de ações

relativas ao esporte para a vida.

RECEBIMENTO DE PEDTDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ 13:OO horas do ín03/2026.

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNIÇÃO afÉ: as í3:00 horas do í7\0312026'

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR das t3:00 horas do í2\0312026.

FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA: ATÉ as 07:55 horas do 23\0312026.

tNíclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 08:00 horas do 23\0312026.

REFERÊNCA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF.

ENDEREÇO: As propostas serâo recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço:

www.licitanet.com.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO

TNTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: R$: 1,00 (um real)
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'. 003/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 325/2026

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Angico - TO, por meio da portaria n"0O112025,

02 de janeiro de 2025, através da Agente de contrataçáo e pregoeira do município de

AngicoffO, Lepoldina Sousa dos Santos e equipe de apoio Helisany Cassia Costa Silva

Abreu e Antonia Rosania Alves Lima do setor de licitaçÕes e contratos, sediado (a) na

prefeitura, Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho Borges n"s/n, cenÚo CEP:77905-000

Angico/TO realizará licitação, na modalidade CONCORRENCIA, na forma PRESENCIAL nos

termos da Lei no í4.'1 3. de 2021 , e demais legislaçáo aplicável e, ainda, de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital.

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil para execuçáo

de Campos Socie§ nos povoados Serra Grande e Associação ACAN no municipio de

Angico/TO, vinculado ao contrato de repasse no 98O425I2O25rIUIESP/CAIXA que entrê si

celebram a União Federal, por intermédio do Ministério do Esporte, representada pela

Caixa Econômica Federal, e o municipio de Angico, obietivando a execução de açôes

relativas ao esportê para a vida.

As demais disposições esüio previstas nos seus anexos que vinculan a este edital.

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma e edital e as especificaçóes constantes deste Edital, serão consideradas como

válidas as do Edital e termo de referencia sendo estas a que os licitantes deverão se ater no

momento da elaboração da proposta.

1 .2 A licitação será julgada por menor preço, por item, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Ptefeitura líunicipal de Angico

FI.S. I
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DA PARTICIPAÇÃO OU NÃO DA LICITAÇÃO

2.2 O cadastro deverá ser feito no PORTAL LICITANET, no sítio www.licitan r. QualqueÍ

dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema LicitaçÕes poderá ser esclarecida

através dos canais de atendimento PORTAL LICITANET, no sítio www.licitanet.com.br

informados no site www.ano ico.to.oov.br - Telefone: (63) 99131-3552

2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornêm desatualizados.

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021,

MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123. de 2006, os itens ou lotes, conforme o

critério de adjudicaçáo, com valores ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de participação

exclusiva para microempresas e empresas de pequeng porte, nos termos do art. 48 da Lei

Complementar no í23, de 14 de dezembro de 2006.

2.6 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de
Prefeitura l,lunicipal de Angico

,,". -19* I
Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905''0000

2.1 Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no

País, que satisfaçam as condiçÕes e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o
objeto deste procedimento dê contrataçáo, previamente credenciadas no sistema "LICITANET"

através do site www.licitanet.com.br/.
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contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extrapolâm a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte.

2.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2 Pessoa jurídica que se encontre empedida de licitar, ou impossibilitada de participar da

licitaçáo em dêcorrência de sanção que lhe foi imposta, tais como ato de impobridade

administrativa, processo de falência, cíveis, criminal; ou que esteja em processo de lnidôneos -

Licitantes lnidôneos, sofrendo Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade, lnidôneas e Suspensas de licitar, referentes a punições vigentes contidas nos

Sistemas Correcionais (ePAD, CGU-PAD, CGU-PJ e Banco de SançÕes) e nos cadastros

CEIS, CNEP e CEPIM, bem como de procedimentos acusatórios em andamento em desfavor

do ente privado ou agente público consultado.

2.6.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente ern linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau;

2.6.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.4M, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista,

2.6.6 Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.7 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

OrganizaÇões da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
PrefeituÍa Municipal de Angico

,s.,-2!9.-L------

2.6.8
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condição;

2.6.8.1 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçõês que

possam conÍigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei n.o

14.133 de2O21.

2.7 O impedimento de que trata será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8 A vedaçáo de que trata estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contrataçáo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

2.9 Não poderão participar desta licitação os ilicitantes que estejam com os impedimentos
conforme abaixo:
2.9.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
2.9.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.9.3 Estrangeiros que não tenham representaçâo legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.9.4 Que se enquadrem nâs vedações previstas nos artigos 90 e 14 da Lei no 14.13312021;
2.9.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
2.9.6 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdáo no 7 461201 4-T CU-Plenário).
2.10 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do
art. 15 da Lei no 14.13312021 .

2. 10.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no

12312006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus afts.42 a 49
e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
2.10.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
2.10.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação deÍinidos no Edital e que a proposta
apresêntada está em conformidade com as exigências editalícias;

FrêÍêitura líunicipal de Angico

rIs.
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2.10.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no @rtame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
2.10.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçâo de aprendiz,
nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição Federal de 1998;
2.10.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente;
2.10.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 ê no inciso lll do
art. 50 da ConstituiçãoFederal;

\-, 2.10.8 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislaçáo, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.21311991.
2.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçáo sujeitará o licitante às
sanÇÕes previstas em lei e neste Edital.

3 DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

3.1.1 A fase de habilitação poderá ou não anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances nos termos do art. 17, §1o, da Lei no í4.133, de2021.
3.1.2 Caso a fase de habilitação NÁO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao
julgamento das propostas.

3.1.3 Caso a fase de habilitaçáo antêcêda as fases de apresentaçáo de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,

.-. observado o disposto neste Edital.
3.1.4 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública.

3.1.5 A licitante deverá consignar, na forma exprêssa no sistema eletrÔnico, o valor de sua

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas

decorrentes da execução do objeto.
3.I .6 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que: está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentãs na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitaçáo defi nidos no instrumento convocatório;

3.1.i Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
P;eíeitura nicipaldeAngho

fl.§.
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disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituiçâo Federal;
3.1.8 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.1.9 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de
2021.
3.1.10 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n" 123, de 2006, êstando aptov a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls.42 a 49, observado o disposto
nos §§ to ao 30 do art.40, da Lei n.o í4.133, de 2021.
3.1.11 A falsidade da declaraçâo de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.1 33, de 2021 , e neste Edital.

3.1.12 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitaçáo anteceder as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

3.1.13 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentaçâo de propostas, após a fase de envio de lances.

3.1.14 O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de
licitação, contados da data de abertura da sessão pública. Decorrido o pÍazo de validade das
propostas, sem convo@çáo para assinatura da Ata de Registro de Preços, ou contrato ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

3.1-15 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituiçáo.

3. I .16 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitaçáo, por parte dos
interessados, das condições nele

1 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

Prefeiiura lllunicipal de-Angico
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dos seguintes campos: Valor unitário e total do item;

4.1.1 Marca;

4.1.2 Fabricante;

4.1.3 Descriçáo detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscriçâo do bem no órgão competente, quando for o caso;

u 4.1.4 Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. Nos

valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros quê incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

4.1.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de

exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegaçáo de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

4.1.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresêntaçáo.

4.2 Os preços ofertados, tanto nâ proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer ouÚo pretexto.

4.3 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, â cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

lEreffi fl-,,,rTiE-Ãnrf c,f
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4.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contrataçõês públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.6 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arl. 71, inciso lX. da

Co ; ou condenação dos âgentes públicos responsáveis e da empresa contratada aonstituicão

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execuÉo do contrato.

4.2 A ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORIUIULAçÃO DE

LANCES

4.1A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessáo pública, por meio

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

4.2Os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante (na plataforma).

4.2.2 A desclassiÍlcação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.2.3 A não desclassificação da propostâ não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

4.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

4.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contrataçáo e os licitantes.

PreÍeitura llunicipal de Angico
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4.5 lniciada a êtapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema êletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

4.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor [unitário].

4.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

,_, abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

4.8 O licitante somentê poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

4.9 O licitante poderá solicitar a exclusão do seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

4.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado sera julgada de modo

aberto

4.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÓes.

4.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será

'-. prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessáo pública.

4.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

4.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pÚblica

encerrar-se- á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificaçáo.

4.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada e

Pteieituta illunici )al
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segundo lugarfor de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pelâ

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

colocaçôes.

4.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

\_ 4.11.6 A etapa de lances da sessáo pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, Íindo o qual

será automaticamente encerrada a recepção de lances.

4.11.7 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

4.11.8 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

4.11.9 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçÕes definidas no item, poderâo os

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer

novos lances sucessivos.

4.11.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duraçâo da sessáo pública.

4.11.1I A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

4.11.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação
Preieiiura l,lunicipaldeAngico
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4.11.13 DeÍinida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contrataçáo, auxiliado pela

equipe de apoio, poderá admitir o reinÍcio da disputa aberta, para a deÍiniçâo das demais

colocações.

4.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

4.13 Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

4.15 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva

do Pregáo, o sistema eletrônico poderá permanêcer acessível aos licitantes para a recepÉo

dos lances.

4.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contrataçáo persistir por

- tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

4.17 Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

4.18 Em relação a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de

pequeno poÍte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparaçâo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, Para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts. 44e45 da Lei
P:efeit ura llunicipldê Angico
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4.11.14 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serâo convocados para

apresentar lances intermediários.

4.14 Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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Complementar no 123, de 2006 , regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

4.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serâo consideradas empatadas com a primeira colocada.

4.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

_.- última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação âutomática

para tanto.

4.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intêrvalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classiÍicaçáo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

4.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

4.18.5 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

4.18.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderâo apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

4.18.5.2 Avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licilantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

4.18.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-0000
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4.18.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçÕes

dos órgãos de controle.

4.18.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

4.1 8.6.1

4.18.6.2

Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitaçáo realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;
Empresas brasileiras;

4.18.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento dê tecnologia no País;

4.18.6.4 Empresas quê comprovem a prática de mitigação,

de 29 de dezembro de 2009.

nos termos da lei no 12.187

4.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado pêrmanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após

definido o resultado do julgamento.

4.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificaçâo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em ,azão de sua proposta permanecer acima do preço máximo

definido pela Administraçáo.

4.19.2 A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes, sendo permitido participar da negociação somête a empresa classificada em

primeiro lugar.

4.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório
PreÍeitum unicipai de Angico
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4.19.4 O Agente de Contrataçáo solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.19.5 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de

.- solicitaçáo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

4.20 Após a negociação do preço, o Agente de Contrataçáo iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

5 DA FASE DE JULGAMENTO

5.l Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante atende

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. M da Lei no 14.13312021 ,

legislação correlata e o edital, especialmente quanto à existência de sanÉo que impeça a

participação no certame ou a futura contratação:

5.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. lN no 3/2018 art. 29

-- 5.3O licitante será convocado para manifestaÉo previamente a uma eventual

desclassificação. 0N-n1 3/2018. art. 29. §2o).

5.3.1 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condiçâo de participação.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitaçáo

5.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao

benefício, em conformidade com os itens e deste edital.

PíêÍeiturâ f,luniciiral de Angico
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5.7 Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

5.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

5.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração) a licitante sera

- desclassificada.

5.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, quê comprove:

5.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.8.1 .2 lnêxistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta

5.8.2 Nos regimes de execuçâo por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi- integrada ou integrada, a caraclerizaSo do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado;
Angico
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5.6 Verificadas as condiçôes de participaçâo e de utilização do tratamento favorecido, o

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequaçâo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN
SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

5.7 .1 Contiver vícios insanáveis;

5.7.2 Não obedecer às especificaçóes técnicas contidas no Termo de Referência;
5.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permane@rem acima do preço máximo definido para

a contratação;

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-0000
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5.9 Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que

a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alterem a

substância das propostas;

5.10 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentáJa, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

5.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçâo

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

5.í2 Os resultados das avaliaçÕes serâo divulgados por meio de mensagem no sistema

5.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

5.14 Se a (s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado náo for(em) aceita(s),

-o Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir- se-á com a verificaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificaçâo de uma que atenda às especificaçÕes constantes no Termo de Referência.

5.2,1DA FASE DE HABILITAçÃO

a) Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçáo, nos termos da Lei no

14.133, de 2021 (AÍ1.62, da lei 14.13312021).
b) A Administração Pública, visando garantir maior eficiência, celeridade e economicidade na

condução do procedimento licitatório, estabelece no presente certame que todos os licitantes
deverão apresêntar os documentos de habilitação simultaneamente, juntamente com a
proposta ou em prazo único estabelecido no edital.

P llunici palde Angico
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c) Tal medida tem como finalidade agilizar os trâmites adminisúaüvos, evitando sucessivas

convocaçôes individuais de licitantes para apresentação de documentos, o que poderia
ocasionar atrasos na conclusão do certame, especialmente em procedimentos com elevado
número de participantes.

d) A adoçáo desse procedimento observa os princípios da eficiência, celeridade processual,
competitividade e interesse público, previstos na Lei no 14.13312021, especialmente no art. 50,

bem como respeita a sequência das fases do processo licitatório prevista no art 17 da referida
lei, garantindo transparência e igualdade de condiçÕes entre todos os licitantes.

e) Além disso, a apresentaçáo simultânea da documentação permite análise meis célêre pela
Comissão ou pelo Agente de Contrataçáo, reduzindo o tempo total do procedimento e
possibilitando maior eficiência na contratação pública.

f) Dessa forma, a convocação de todos os licitantes para envio dos documentos de habilitação em
uma única oportunidade não restringê a competiüvidade, mas sim promove maior organização
administrativa e rapidez na tramitaÉo do processo licitatório, atendendo ao interesse público e à
boa gestáo dos recursos públicos.

g) Todos os documentos em formato digital, preferencialmênte em.pdf, para compor a sequência

dos autos digitais, devendo ser anexados no campo "DOCUMENTOS COMPLEMENTARES" da

plataforma de disputa no prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação do Agente de

Contratação, auxiliado por Equipe de Apoio, nos termos do art.8o da Lei no 14.13312021.,

podendo ser prorrogado, a critério do Agente de Contratação, auxiliado por Equipe de Apoio, nos

têrmos do art. 8o da Lei no 14.13312021., pelo tempo necessário, durante o horário de expediente

do órgão.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos, necêssários e suÍicientes para demonstrar a capacidade do lacitante
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos sem exeção para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62a70 da Leí no í4.í33, de20212

PieleiiuÍa lllunicipal deAngico
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I - Jurídica;

II - Técnica;

III - Íiscal, social e trabalhista;

IV - Econômico-financeira.

7 REGULARIDADEJURiDICA

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se



An9-co
l

ESTADO DO TOCANT]NS
PREFEITURA MUNICIPAL DE AITIGICO.TO

CNPJ.: 25.064.ÍXl8l íJíJíJL-7 t
Adm.:2O2Sl2O2a

Contlnuar é preciso
tratando de sociedades comerciais e, no c€lso de sociedades por açÕes, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

b) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçõês ou da consolidação
respectiva.

c) Documento de identificaçâo dos adminiskadores.

7.1 REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA

- a)Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica -CNPJ do Ministério da Fazenda
- b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduel e/ou municiapal se houver relativo

ao domicilio ou sede do licitante , pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CeÉidão conjunta emiüda
relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e
Certidáo expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade da federação onde
a empresa licitante tem a sua sede.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela
Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federaçâo onde a licitante tem sua
sede.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidáo expedida pela

Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede.
r; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçâo regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
g) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidáo Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal12.441l11 e açôes

--, infraçõestabalhista.
h) DeclaraÉo de cumprimento do disposto no inciso )üXlll do art. 70 da Constituiçáo
Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo
na condiçáo de aprendiz, a partir de quatoze anos,de acordo com o inciso Vl do art. 68 da
Lei no 14.133, de 1 de abril de 2021.

7.2 A documentação relaüva à qualiÍicação técnico4rofissional e técnico-operacional será
rêstrita

I Apresentar Certidão de Registro e Quitação de Pessoa FÍsica e Certidão de Registro e
Quitação de Pessoa Jurídica, dentro do prazo de validade.

II Quanto à capacitação técnico-profissional: apresentaçáo de um ou mais atestados de
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com registro
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura

PrêÍeiiure frun
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e Urbanismo (CAU) devidamente identificada, relativo à execução de obra ou serviço de
engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente
licitaçáo.

lll-Apresentar também ART ou RRT do responsável pela elaboração da Composiçáo da
Planilha Orçamentária.

III - lndicaçáo do pessoal especializado na area, bem como da qualificação que se
responsabilizará pelos trabalhos objeto deste certame licitatorio;

IV - Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial através de declaração;

V - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçôes e das
condiçÕes locais para perfeita execuÉo do objeto.

VI - Comprovaçáo do vínculo do(s) responsável (eis) técnico(s) com a licitante, através da
apresentaçáo da carteira de trabalho, contrato social, contrato de prestação de serviços ou
contrato de trabalho, firmados entre ambos.

VII - Atestado de visita ao local da obra, fornecido pelos Engenheiros da Prefeitura Municipal
de Angico, ou declaraçáo do licitante de que tem pleno conhecimento das informaçóes
necessárias a execuÉo do objeto licitado, bem como dos locais para cumprimento das
obrigações.

7.3 QUALTFICAÇÃO ECONÔMEO-FINANCEIRA

. a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
- contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais, quando

encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) No caso de empresas constituídas recentemente, estas deverão apresentar o Balanço de
Abertura devidamente registrado e as demonstrações contábeis referentes ao período

compreendido do início das atividades até data próxima a abertura das propostas, onde
limitar- se-ão ao último exercício no câso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) anos.

c)A situação financeira da empresa será comprovada através dos seguintes índices, devendo
as empresas licitantes apresentar declaração contendo os cálculos, devidamente assinados
pelo representante legal e por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento
pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.

,tfeitu
ngico
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d) Somente serão habilitadas as licitantes que obtiverem:

e) Certidão negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, contendo expresso na própria certidáo o prazo de sua validade. Para as
empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada
certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.

Í) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo
prazo de 30 (trintaa) dias de sua emissáo.

g)O Agente de Contratação reserya-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer
tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já
entregues, fi xando-lhes pruzo paÍa atend imento.

h) A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para
complementação da documentaçâo exigida para a habilitaçáo.

i) Os documentos de habilitaçáo deveÍão estar em nome da licitante, com o número do
CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o

Liquidez lmediata Disponibilidade*/Passivo Circulante lgual ou maior que 1,0

Liquidez Seca Ativo Circulan - Estoques -
Depesas Antecipadas/ Passivo
Circulante

lgual ou maior que 1,0

Liquidez Corrente Ativo Circulante/ Passivo Circulante Maior que '1,0

Liquidez Geral ou
Tota

Ativo Circulante + Realizável a
Lonqo PIaZel Passivo Circulante +

Exigível a Longo Prazo

Maior que 1,0

Grau
Endividamento

de Passivo Circulante + Passivo
Exiqível a Lonqo Prazol Patrimônio
Líquido

Participação de
Capital de Terceiros
sobre Recursos
Totais

Passivo Circulante + Passivo
Exioível a Lonqo Prazo Passivo/
Circulante + Passivo Exigível a
Longo Prazo + Patrimônio Líquido

lgual ou inferior a 1 ,0

Patrimônio Liquido 10o/o do valor estimado da obra

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-00
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licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à
habilitação deverão ser apresentados êm nome de ambas, simultaneamente.

j) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, dêverão ter sido emitidos há
menos de 30 ( trinta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostâs.

k) As licitantes deveráo apresentar comprovação, por meio de declaraçáo, de relação
dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuiçáo de sua
capacidade econômicofinanceira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da
sessão pública de abertura deste CONCORRENCIA, náo é superior ao Patrimônio
Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital.
l) Certidáo Simplificada e expecificas da Junta Comercial ou documento equivalente
com os benefícios da Lei Complementar Federal no 12312006 e suas alterações, emitida
em até no máximo 30 (trinta) dias antes da data prevista para a abertura da Licitação.

7,4 OUTROS DOCUMENTOS

a) Comprovação que a empresa náo se acha declarada inidônea para licitare contratar
com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administraçáo.
b) Comprovação que a empresa e inexistência de fato superveniente impeditivo.
c) Comprovação que a empresa informando que seus sócios, proprietários, dirigentes ou
assemelhados não possuem qualquer vínculo com O MUNICIPIO DE ANGICO-TO.

7.4.1 Comprovar que a empresa possui sede administrativa regularmente estabelecida e
em pleno funcionamento, mediante apresentação de documentos que evidenciem a
existência do estabelecimento empresarial.

7.4.2 Ainda que não possuam restriçÕes fiscais ou fazendárias, as Micros e Pequenas
Empresas deverão apresentar a totalidade dos requisitos dispostos no no edital, exigidos
para fins de comprovação da regularidade fiscal.

7.5 Os documentos emitidos por via INTERNET poderáo ter seus dados conferidos pela
Equipe de Apoio perante o site correspondente.

7.6 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7.7 Se a documentaçáo dê habilitaçáo não estiver de acordo com as exigências do edital ou
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Agênte de Contratação
considerará a Proponente inabilitada.

7.9 Os Documentos apresentados com a validade expirada aca.tÍelatâo a inabilitação do

PieÍri'rura utlrci;alde Ân3ir
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proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com
data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, não se aplicando aos documentos em que a
validade já esteja determinada neste Edital.

7.10 Que não esteja condenados as sançÕes, civeis, criminal, lnidôneas e Suspensas e poseui
proceso de impobridade administrativa.
7.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

.- apresentados em tradução livre.

7.12Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos

para a habilitação seráo traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos

do disposto no Decreto no 8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo,

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.13 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para

efeito de habilitação econômico-financêira, quando exigida, será observado o somatório dos

valores de cada consorciado.

7.14 Os documentos exigidos para fins de habilitaçâo nâo seráo substituídos por registro

cadastral emitido por órgáo ou entidade pública, mêsmo que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.
u 7.15 Será veriÍicado se o licitante apresentou os documentos previsto na forma da lei (art. 63.

l. da Lei no 14.133/2021).

7.15.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

7.16 A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele nâo contidos somente

será feita em relação ao licitante vencedor.

7.16.1 Os documentos relativos à regularidade somente serão exigidos, em qualquer caso, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apênas do licitante mais bem classificado.

7.16.2 Respeitada a exceçáo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

Prefeitura palde Àngico
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habilitaçâo anteceder as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relaçáo a todos os licitantes.

7.17 Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, nâo será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64, e
tN73t2022. art. 39. §4o):

7.17. 1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

Yicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
e

7.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificaçâo.

7.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agentê de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

.._Íassificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o
prazo disposto no subitem.

7.21 Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos

de que trata o subitem anterior.

7 .22 A comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigida para efêito de contratação, e nâo como

condição para participação na licitaçâo art. 4o do Decreto no 8.538/2015

7.23 Quando a fase de habilitagão anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitaçáo, salvo em êzão de

nicipaldeAngicoP
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7.18 Atualizaçâo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
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7.25 A licitantente que deixar de apresentar os docuemntos conforme solicitado noe
edital e seus anexo sera desabilitada.

& DOS RECURSOS

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou

inabilitaçáo de licitantes, à anulaçâo ou revogação da licitação, observará o disposto no art. í65
da Lei no í4. 133, de2021 .

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitaçâo do licitante:

8.3.1 A intênção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2 O pÍazo paÍa apresentaçáo das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei no 14.í33,

de 2021 , o pÂzo para apresentaÉo das razões recursais será iniciado na data de intimação da

ata de julgamento.

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

PÍefÉitula ünicipalde Angico
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fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

7.24 Sendo obrigatória apresentar as comprovaçÕes conforme prevista s 1o, 3o do artigo
69 da lei 14.13312021 a não apresentação dos documêntos solicitado no edital e seus anexo
sera desabilitada.
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decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçáo do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

..- interesses.

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico www.angico.to.gov.br e no SICAP LCO do Estado do Tocantins.

c DAS |NFRAçÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANÇÕES

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1 Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de ContrataÉo /a durante o certame;

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1 Náo enviar a
negociação;

proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

9.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

9.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

Piefeitura Ll
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8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.



Ang-co
lr

ESTADO DO TOCÂNTINS

PREFEITURA MUNICIPAT DE ANGICO-TO

CNPJ.: 25.Oil.G,8/0001-71
Adm.:2025/2028

Continuar é preciso

9.1.2.4 Deixar de apresentar amostra, quando solicitado;

9.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõês do edital;

9.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

9.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prêstar

declaração falsa durante a licitaçáo

9.1 .6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1 .6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9. I .8 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846 de 2013

9.2 Com fulcro na Lei no 14.1 . de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

9.2.1 Advertência; ieíeitua !,,lur,ici .'alde Àngico

FTS 3/*l----
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9.1.3 Não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaÉo exigida paru a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.5 Fraudar a licitaçáo;
9.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, êm

especial quando:

9.1.6.2 lnduzir deliberadamentê a erro no julgamento;
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9.2.2 Multa,

9.2.3 lmpedimento de licitar e contratar e;

9.2.4 Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

.- autoridade que aplicou a penalidade.

9.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

9.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5 A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

9.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

9.5 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infraçÕes administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de

Fãfeitura l,lunic i;al deAngico

/3 I

9.3 Na aplicaçáo das san@es seráo considerados:

ftS

3 (três) anos.
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9.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5,

9.1.6,9.'l .7 e 9.'1.8, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.í.2 e

9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duraçáo observará o prazo previsto no art. 156. §5o. da Lei n.o

14.133t2021.

9.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 9.'t.3, caracterizará o descumprimento total da obrigaçáo

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.'73,
de2022

9.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

-intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade quê tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçáo à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

9.11 caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de

declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

PiefÊitura llunhital de Angico

rrs,-9!!-J-----
recebimento.
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9.12 O recurso e o pedido de reconsideraçáo teráo efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçâo de reparação integral dos danos causados.

IO DA ]MPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1 Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei no 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (cinco) dias úteis

antes da data da abertura do certame.

10.2 A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

elekônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma
eletrônica,

pelos seguintes melos: próprio sistema.

\i' 10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimêntos náo suspendem os prazos

previstos no certame.

10.4.1 A concessáo de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5

lt DAS D|SPOS|çÔES GERA]S

ll.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

Pieíeilura lJlunici;al de Angico

[s
Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{1000
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Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do
certame.

1 1 .1 Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico.
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realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nâo

haja comunicaÉo em contrário, pelo Agente de Contrataçáo.

I1.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública

observarão o horário de BrasÍlia - DF.

I1.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à conkataçáo.

11.5 As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contrataçáo.

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas

propostaS e a Administração nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

I I .8 O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

principios da isonomia e do interesse público.

I t.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ânexos ou demais peças
quê compõem o pÍocesso, prevalecerá as dêste Edital.o Edital e seus anexos estão

disponíveis, na íntegra, no eletrônico www.angico.to.gov.br e no SICAP LCO. lntegram este

Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I- ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR ANEXO II - TERMO DE
PreÍeitun i,lunicipal de Angico

rts j
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REFERÊNCA ANEXO III _ MINUTA DO

CONTRATO;

MA
PREFEITURA UNICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ 25.064.098/000't -71

Angico/TO, aos 10 de março de 2026.

icipal de Angico

fl.s.. a/2
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ESTUDO TÉCNrcO PRELIMINAR

Lei Federal no'14.13312021: art. 60, XX c/c art. 18, §§ ío e 2o

Lei Federal no 14.13312021 - art. 60, XX c/c art. 18

INFORMAÇÔES BÁSICAS

Concorrência no: 00312026

Processo Administrativ o no:. 32512026

Órgão Demandante:
Prefeitura Municipal de Angico/TO - CNPJ n'25.064.098/0001-71

Área Requisitante:
Secretaria Municipal de lnfraestrutura / Obras (ou êquivalente Secretaria de
esportes)

Responsáveis:
Secretaria Municipal de lnfraestrutura / Obras (ou equivalente)

OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil para
execução de Campos Socie§ nos povoados Serra Grande e Associaçâo ACAN
no município de Angico/TO, vinculado ao contrato de repasse no

980425120251MESP/CAIXA que entre si celebram a União Federal, por intermédio
do Ministério do Esporte, representada pela Caixa Econômica Federal, e o
município de Angico, objetivando a execuçáo de açÕes relativas ao esporte para a
vida.

1. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

a) O Município de Angico - TO possui demanda crescente por espaços
adequados para a prática de atividades esportivas e recreativas, especialmente
nas comunidades rurais. Atualmente, os povoados Serra Grande e Associação
ACAN não dispõem de infraestrutura esportiva apropriada, o que limita o
desenvolvimento de práticas esportivas e atividades de integração comunitária.
b) A implantação de campos socie§ nessas localidades tem como finalidade
incentivar a prática esportiva, promover a inclusâo social, estimular hábitos
saudáveis e fortalecer a convivência comunitária.
c) A presente contrataçáo decorre do Contrato de Repasse no

980425l2025lllESP/CAlXA, firmado entre a Uniáo Federal, por intermédio do
Ministério do Esporte, representado pela Caixa Econômica Federal, e o
Município de Angico - TO, cujo objetivo é a execução de ações relativâs ao

Angico
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Programa EspoÉe para a Vida, voltado à ampliação do acesso da população a

equipamentos esportivos.
d) Assim, a conkatação de empresa especializada em construção civil torna-se

necessária para viabilizar a execução das obras previstas no instrumento de

repasse.

2. PREVTSÃO DA CONTRÂTAÇÃO NO P-LAN9 DE CONTRATAÇÕES ANUAL
(PCA),ATE O PRESENTE MOMENTO NAO HA (PCA)

a) A contratação encontra-se alinhada ao planejamento administrativo do

úunicípio e às diietrizes de investimento em infraestrutura esportiva previstas no

Plano de Governo e no planejamento da Secretaria Municipal de Esporte'.

b) o Município náo possui Plano de contratações Anual formalizado, mais a

côntratação esta incluída respectivo planejamento do Município, de acordo com o

repasse.

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

a) Para atendimento da demanda, a contrataçâo deverá observar os seguintes

requisitos:
b) Empresa especializada no ramo da construção civil;

c) Registro regular no CREA ou CAU;
d) Responsável técnico habilitado;
ei Execuçao conforme projeto de engenharia aprovado pela Caixa

Econômica Federal;
f) Cumprimento das normas técnicas da ABNT;
g) Observância das normas de segurança do trabalho;
É) Atendimento às êxigências ambiêntais aplicáveis;
i) cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro;

j! Apresentação de ART/RRT referente à execuçâo da obra;

É; Gãrantia dã qualidade dos materiais e serviços executados'
ij' Ápr"."nt"t garantia de execução contratual, nos termos do art 96 da Lei
' 

Federal no ú:F,y2021, limitada a alé 1o/o (um por cento) do valor da

pioposta inicial prazo de vigência não inferior ao prazo de execuçáo da obra;

i) comprovar que não se encontra impedida de contratar com a Administraçáo

É,iUti"á, nos termos dos arts. 155, 156 e 159 da Lei Federal no 14.13312021'

empresa e sócios.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

a) A execução compreenderá a construÉo de campos society'
contemplando, conforme proieto técnico:

ÍEÍe-iirÍaffi [_iríil-[-":F

1/9-l
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b) Terraplanagem e preparaçâo do terreno;
c) Sistema de drenagem;
d) Base e sub-base do campo;
e) lnstalação de grama sintética ou natural conforme projeto aprovado;
f) Alambrado de proteção;
g) lluminaçâo esportiva;
h) Travessões e equipamentos esportivos;
i) Calçadas e acessos;
j) Eventuais estruturas de apoio previstas no projeto.-i) 

As quantidades detalhadas encontram-se descritas na Planilha
Orçamentária do Projeto de Engenharia, integrante do processo'

5, LEVANTAMENTO DE MERCADO

a) Foram analisadas as possíveis soluções disponíveis no mercado para

atendimento da demanda:

Alternativa í - Execução direta pela administração

a) Não recomendada, considerando que o Município náo dispõe de equipe

técnica, equipamentos e estrutura operacional suficientes para execução da

obra.

Altemativa 2 - contratação de empresa especializada em construção civil

a) Apresenta-se como a alternativa mais viável, pois permite:

b) Execução técnica adequada;
c) Cumprimento das exigências do contrato de repasse;

d) Maior eÍiciência e qualidade da obra;
e) Responsabilidade técnica formalizada.
f), Dessa forma, a contratação de empresa especializada configura-se como

a solução mais adequada.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

a) A estimativa de valor da crntrataÉo será baseada na planilha

orçamentária elaborada pelo setor de engenharia, utilizando como

referência:
b) SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e indices da Construção

Civil);
c) SICRO, quando aPlicável;
d) Valores aprovados Pela C

repasse.
aixa Econômica Federal no âmbito do contrato de

Prefeit

Ang-co
C6rlnuá. o P.E,$
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e) O valor estimado da contratação encontra-se detalhado

Orçamentária e Cronograma Fisico-Financeiro anexos
administrativo.

na
ao

Planilha
processo

7. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

a) A solução consiste na contratação de empresa especializada -em' 
constrúção civil para execução das obras de construção de dois
campos socie§, incluindo todos os serviços necessários para sua plena

utilizaçâo, conforme projeto técnico aprovado.
b) A solução contemPla:
c) Execução intêgral da obra;
d) Fornecimento de materiais;
e) Máo de obra especializada;
f) Equipamentos necessários;
g) Cumprimento das normas técnicas e de segurança.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

a) Considerando que os serviços possuem natureza integrada ê dependem de

execução coordenada para garantir a qualidade e a eficiência da obra, não

se reáomenda o parcelamento da contratação, devendo a execuçâo

ocorrer por empreitada global, garantindo maior eficiência técnica e
administrativa.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação pretende-se alcançar os seguintes resultados:

Ampliação da infraestrutura esportiva do município;
lncentivo à prática esPortiva;
PromoÉo de inclusão social;
Melhoria da qualidade de vida da população;

Fortalecimenio das atividades comunitárias nas localidades atendidas

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO

a
b
c
d

)
)

)

e
f)

)

)
)
)
)

a
b

d

0

Antes da contratação, a Administração deverá:
Elaborar e aprovar os projetos de engenharia;
Elaborar planilha orçamentária e cronograma Íisico-Íi
Obter aprovaçáo da Caixa Econômica Federal quando

Providenciar licenciamento ambiental, se aplicável;

Designar fiscal e gestor do contrato.

nanceiro;
necessano;

itum nicDald€AngicoP
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í í. CONTRATAçOES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

a)Nãohácontrataçõescorrelatasdiretamentevinculadasàexecuçâodaobra,' eiceto aquelas relacionadas à fiscalizaçâo técnica e gestáo contratual'

1 2. IMPACTOS AMBIENTAIS

a) A execuçáo da obra deverá observar:

b) Normas ambientais vigentes;

ãí Correta destinação de resíduos da construção civil;

ái úinimizaÉo de impactos no solo e vegetação local;

ei U"o racional de recursos naturais'

13. POSICIoNAMENTO CONCLUSIVO

a)DiantedaanáliserealizadanesteEstudoTécnicoPreliminar,conclui-seque' ã contrataçao Ue- ômpresa especializada em construção civil para

execução Ae campos sãciety nos povoados Serra Grande e Associação

ACAN é técnice " ""onoúi""mente 
viável' além de necessária. para

atendimento oa" oãm-aüas ésportivas !9-ooqu!9ao e cumprimento do

ôántt"to de Repasse no 980425I2025/MESP'CAIXA
b) Dessa forma, recomenJ"-." o prosseguimento do processo de contrataÉo'

com a elaboraçao 1o úeio Bás-ico/Proieto Execu{v.o 9 egste^rior

realização do pioceJimentó licitatório, nos termos da legislação vigente.

Angico - TO, 10 de março de 2026'

/1

O*r/rl,i/n b I'n^'rt-
SAMUEL VICTOR GONçALVES SOARES

sEcRErÁRo óÊ úuxróiÉei oe 'luÚelruDE' ESPoRTES E LAZER
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ANEXO II.TERMO DE REFERÊNCN APROVADO
(Conforme a Lei 1 4.1331211

Ánee RroulslrANTE: PREFEITURA MuNlclPAL DE ANGlco/To;

PROCESSO ADMINISTRAT]VO NO 325/2026.

CONCORRENCIA ELETRÔNICO NO 003'2026

í.ÁREA REQUISITANTE

Prefeitura Municipal de Angico/TO

CNPJ no 25.064.098/0001 -71

2. RESPONSÁVEIS

Secretaria Municipal de lnfraestrutura / Obras (ou equivalente secretaria de esportes)

a)objetocontÍataçãodeempresaespecializadaemconsÚuçãocivilparaexecução

decampossocietynospovoadosSerraGrandeeAssociaçãoACANnomunicipio

de AngicoITO, vinculado ao contÍato de rcpasse no 980425I2025/MESP/CAIXA que

\7 entre si celebram a união Federal, por intermédio do Ministério do Esporte'

representada pela Caixa Econômica Federal, e o município de Angico, obietivando

a execução de açóes relativas ao espoÉê para a vida'

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

a)A presente contrataÉo tem por Íinalidade a implantação de infraestrutura espoÉiva no

município de Angico/TO, por meio da co_nstruçá'o de iampos socie§ nos povoados serra

Grande e Associação ÀCÁú, visanOo ampliar o â""""o da população às atividades esportivas'

recreativas e de lazer.
b)A inexistência de espaços adequados para a prática esportiva nas reÍeridas comunidades limita o

desenvolvimento o" à'ço"i voitadas ã promoçao da saúde, integraçáo social e melhoria da

qualidade de vida Oã'pãprf"çao local- Nessá contexto, a implantação dos campos socie§

contribuirá significativãr;eíà pàt" o fortalecimento das políticas públicas voltadas ao esporte e

ao lazer,especialmente para crianças, jovens e adultos residentes na zona rural do município'

ilur,ic;tal de Àngico

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905{0«'
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c)A execução do objeto está vinculada ao Contrato de Repasse no 98042512025, firmado entre a
União, por intermédio do Ministerio do Esporte, representado pela Caixa Econômica Federal, e o
Município de Angico/To, cujo objetivo é fomentar ações estruturantes vottadas à promoção do

esporte comunitário e à inclusão social.
d)A implantação da infraestrutura esportiva proposta permitirá a realizaçâo de atividades esportivas

reguiares, eventos comunitários e programas sociais voltados à juventude, contribuindo para a

reãução da vulnerabilidade social, incentivo à prática esportiva e fortalecimento da convivência

comunitária.
e)Além disso, a contratação de empresa especializada em construção civil mostra-se necessária

,-z êí1 Êzâo da complexidàde técnica dos serviços envolvidos, que exigem mão de obra qualificada,

equipamentos específicos e cumprimento rigoroso das normas técnicas aplicáveis à execução de

obras de engenharia.
f) Dessa formã, considerando a relevância social do empreendimento, bem como a disponibilidade

de recursos oriundos do referido contrato de repasse, justifica-se a realização do processo

licitatório para contrataçáo de empresa especializada, observando-se os princípios da legalidade,

eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei no 14.13312021.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A contratação fundamenta-se na Lei Federal no 14.13312021, especialmente nos arts. 60, XX;

18; 46; g2 e seguintes, bem como nas normas técnicas da ABNT, nas exigências do Contrato

de Repasse no 98042512025 e demais legislaçÕes correlatas.

6. NATUREZA DA CONTRATAçÃO

a) Trata-se de obra de engenharia, a ser contratada mediante Concorrência Pública, nos

\.., termos da Lei no 14.13312021, com critério de julgamento menor prêço global, considerando

a execução integrada do objeto.

b) A presente contrataÉo caracteriza-se como obra de engenharia, destinada à execução de' 
serviços de construção civil para implantação de 02 (dois) Campos Socie§ nos povoados

Serrá Grande e Associação ACAN, no municipio de Angico/TO'
c) Trata-se de obra de infiaestrutura esportiva que envolve atividades técnicas especializadas'

tais como terraplenagem, execuçâo de base estrutural, sistema de drenagem, instalaçâo de

grama sintética, implãntaÉo de álambrado e sistema de iluminação esportiva, demandando a

átuaçao de empresa especializada e profissional habilitado'

d) Nos termos da Lei nó 14.13312021, a execuçâo do objeto enquadra-se como obra de

engenharia, devendo ser realizada por empresa regularmente registrada no Conselho

Reiional de Engenharia e Agronomia, com indicação de responsável técnico legalmente

habilitado.
e) A contrataçáo será realizada mediante Concorrência Eletrônica, adotando-se o regime de

execuÉo de empreitada por preço global, em razâo da natureza do objeto e da

PíeÍ€iiuÍa líunicif al de Angico

Rua Antônio Thiago, s/ no CenÚo, Angico -TO CEP: 77.90
rts,-3!3-l----



Ang-co
Ir

ESTADO DOÍOCÂNTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO

CNPJ.: 25.054.ürgl OOOL-7I

Adm.:202512028
Continuar é preciso

necessidade de execução integral dos serviços previstos nos projetos, planilhas
orçamentárias e memorial descritivo.

f) A obra encontra-se vinculada ao Contrato de Repasse no 98042512025, firmado entre a
União, por intermédio do Ministério do Esporte, representado pela Caixa Econômica Federal,
e o Município de Angico/TO, destinado à implementação de açôes voltadas ao fortalecimento
do esporte e lazer no âmbito municipal.

7. EXECUÇÃO, GESTÃO E FTSCALIZAçÃO DO CONTRATO

..-, 7.1 A execuçâo será acompanhada e Íiscalizada por servidor designado formalmente, com

formaÉo técnica compatível (engenheiro ou arquiteto), conforme art. 70 da Lei no

14.133t2021.

7.2 A fiscalização veriÍicará:
. Conformidade com o projeto;

. Qualidade dos materiais;

. Cumprimentodo cronogramafísico-financeiro;

. Atendimento às normas técnicas e ambientais.

7.3 O contratado deverá manter preposto no local da obra.

7.4 O contratado responderá integralmente por vícios, defeitos, danos e

responsabilidades técnicas decorrentes da execução.

- S.PRAzo DE ExEcuÇÃo

a) O prazo de execuçáo será definido no cronograma físico-financeiro aprovado, contado a

partir da emissáo da Ordem de Serviço.

9.CR[ÉRpS DE MEDIçÃO E PAGATIENTO

a. O pagamento será realizado conforme medições mensais, baseadas nas

etapas efetivamente executadas, atestadas pela fiscalização.

b. o pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a liquidação da despesa mediante

mediçáo.

c. Náo haverá pagamento por serviços não executados ou executados em desacordo com o

PíêfêiÍura ilunicipal de Ân3ico

tr,,JZíl-----

projeto.
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íO.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

a) O valor estimado da contratação consta na planilha orçamentária integrante do projeto

básico, elaborada com base em referências oficiais (SINAPUSEINFRA), em

conformidade com as exigências da CAIXA. R$ 805.970,25 (oitocentos e cinco mil

novecentos e sêtenta reaie e vinte e cinco centavos) '

Í l.ADEQUAÇÃO OnçmlenrÁnte

a) As despesas correrão à conta dos recursos vinculados ao Contrato de Repasse no

980425t2O25, consignados no orçamento vigente do Município, conforme classificação

orçamentária especílica lndicada pelo setor de contabilidade.

b) As despesas decorrentes da execuÉo do contrato correrão à conta dos Recursos' 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2026, Recursos ordinários conforme a seguir:

Unidade Unidade Funcional
Programática

Natureza
da
Despesa

Fonte

10 06 27.811.0718.2.130
construção de
espaços
esportivos

4.4.90.51 1.5000000.00000

1.7000000.00000

da Lei no 14.13312021:
iEiÉiilra ;ral de ÀnJicoi

:ê.4L---
Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.9054000

Ficha

00561

c) As despesas deste processo correrão por contada dotaÉo orçamentária vigente, as quais

serão apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada a contraçáo supra

citada.

í2. OBRTGAçOES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

| - proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa executar os

serviços de acordo com as determinaçÕes do contrato, do Termo de Referência, dos projetos e

demais documentos técnicos;

ll - Designar servidor ou comissão responsável pela gestão e Íiscalização do contlato, nos termos
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lll - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execuçáo da obra, verificando o cumprimento das

especificações técnicas e condições estabêlecidas no contrato;

lV - Fornecer à CONTRATADA todos os projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e

demais documentos técnicos necessários à execuçáo do objeto;

V - Emitir a Ordem de Serviço para início da execução da obra;

\/l - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme medições aprovadas pela

-rlscalizaçáo, observando o cronograma físico-financeiro;

Vll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer inegularidades verificadas na execuçáo

dos serviços;

Vlll - Aplicar as sanções administrativas cabíveis em caso de descumprimento contratual;

lX - Receber provisória e definitivamente a obra executada, após verificação do cumprimento das

condiçôes contratuais;

X - Garantir que a execuÉo do objeto esteja em conformidade com as exigências do contrato de

Ê"p"""" n" 9b0425/202S, firmado õom a Cajxa Econômica Federal e o Ministério do Esporte'

13. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

=,onstituem 
obrigações da CONTRATADA:

| - Executar os serviços objeto da contratação em eslrita conformidade com os projetos, memorial

descritivo, planilha orçrrãiiaii", cronogram" Íísico-financeiro e demais documentos técnicos:

ll - Responsabilizar-se integralmente pela execuçáo da obra, fornecendo todos os materiais'

àquipamentos, ferramentasl mão de obra e demais insumos necessários;

lll - Manter responsável técnico devidamente habilitado durante toda a execução da obra' com

registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;

lV - Providenciar a emissáo da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à

execução da obra;

V - Cumprir todas as normas técnicas aplicáve

Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas;
is, especialmente aquelas estabelecidas pela

Pia.iÊiiuta lJlur,iii; ,alde AnSico

,rr,3!Z!--
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Vl - Cumprir as normas de segurança do trabalho e legislação trabalhista, responsabilizando-se por
eventuais danos causados a trabalhadores ou terceiros;

Vll - Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas
no processo licitatório;

Vlll - Permitir e facilitar a fiscalizaçâo da obra pela Administração Municipal e pelos órgãos de
controle, inclusive pela Caixa Econômica Federal;

'í - Corrigir, Íepaat ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços executados
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

X - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes
da execuçáo do contrato;

Xl - Responder pela qualidade, segurança e solidez da obra executada, nos termos da legislação
civil vigente;

Manter regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária

14. REAJUSTAMENTO E REEQUILíBRIO

a) O valor contratado poderá ser reajustado, observada a periodicidade minima de 12 (doze)

mesês, contados da data do orçamento estimado da Administraçâo ou da data-base

estabelecida no contrato, conforme disposto na Lei no 14.13312021 .

b) O reajuste terá como base índice oÍicial aplicável ao setor da construção civil,

preferencialmente aquele utilizado nos contratos de obras públicas e aceito pela Caixa

Éconômica Federal, ou outro índice que venha a substituí-lo, desde que devidamente previsto

no contrato.
c) O reajustamento será formalizado mediante apostilamento contratual, após solicitação da. 

contraiada e verificação pela Administração do atendimento às condiçÕes previstas na

legislação vigente.
d) Oiontiato poderá ser revisto para restabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro,

sempre que ocorrerem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

alterem substancialmente as condições inicialmente pactuadas, nos termos da Lei no

14.13312021 .

PíeíeituÍa ilunicipal

rts.,-9.2

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-0000

I /
de Àngico

Xll - Comunicar imediâtamente ao CONTRATANTE qualquer ocorrência que possa comprometer a

execução dos serviços.



$

c) A aplicação das penalidades previstas neste item náo exclui a possibilidade de aplicação de
-' 

orü" sánÇoes previstas em lei, bem como a responsabilidade civil e administrativa pelos

danos causados à Administração.
o) Ái sançoes seráo ápri"",i"" após regular. orocesgg ^-allinistrativo' 

assegurados o
-' 

"ontr"Oitótlo 
e a ampla deÍesa, nos têrmos da Lei no 14'133D021'

e) As multas eventualmentà aplicadas poderáo.ser descontadas dos pagamentos devidos pela
-' 

aoíini"iiação à CoNTRATÁDA ou cobradas judicialmente, quando necessário.

iIur,iui,.al de Angicc

rrs.,-31-í-L-----
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e) O reequilÍbrio econômico-financeiro deverá ser devidamente comprovado pela contratada,' 
medianie apresentação de documentação que demonstre a efetiva alteraÉo dos custos que

impactaram a execuçáo do contrato.
f) A análise do pedidó de reequilíbrio será realizada pela Administração,. podendo contar com

manifestaçáo técnica e lurídica, sendo formalizada por meio de_ termo aditivo, caso

comprovaáa a necessidadá de recomposiçáo do equilíbrio econÔmico-financeiro do contrat

í 5.DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

= a) o descumprimento total ou parcial das obÍigaçõês assumidas pela CONTRATADA poderá

ensejar a aplicação dai sanç'oes administrativaé previstas na Lei no 14.133D021' garantida a

prévia defesa e o contraditório.
b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

l-Advertência,quandohouverfalhasdemenorgravidadequenáocomprometama
execução do obleto;

ll - Multa, nos seguintes têrmos:

Multa de mora, em caso de atraso injustificado na execução dos serviços;

Multacompensatória,emrazâododescumprimentototalouparcialdasobrigaçÕes
contratuais;

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 3
\/ 

(três) anos, nos casos previstos na legislaçáo;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

quando a CoNTRATADA cometer infrações graves que demonstrem falta de idoneidade para

contratar com o Poder Público.
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í6.DO REAJUSTAMENTO

a) O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir
da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do
Mercado), tomando- se por base a data da apresentaçáo da proposta.
b) A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1' (primeiro) dia imediatamente
subsequente ao término do 12o (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado
desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.
a. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela
ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um)
ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do
contrato.

b. Ocorrendo o desequilibrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida
a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Arl. 124, lnciso ll, Alínea d,

da Lei 14.13312021, mediante comprovaÇão documental e requerimento expresso do
Contratado.

c. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que

assêgurem o levantamento adequado das condiçÕes de mercado, envolvendo todos os
elementos materiais para Íins de guardar a justa remuneraçáo do objeto contratado e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

.- 17-DISPOS]çÕES FINAIS

a) A participação no processo licitatório implica a plena âceitação, por parte da licitante, de todas
as condiçôes estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e em seus anêxos.

b) A empresa contÍatada deverá observar rigorosamente todas as normas técnicas aplicáveis à
execuÉo de obras de engenharia, em especial aquelas estabelecidas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas, bem como as exigências dos órgãos fiscalizadores
competentes.

c) A execução da obra deverá atender integralmente aos projetos, memorial descritivo, planilha- 
orçameniária, cronograma físico-Íinanceiro e demais documentos técnicos aprovados pela

Cáixa Econômica Federal, no âmbito do Contrato de Repasse no 98O42512025, firmado com

a União por intermédio do Ministério do Esporte.

P íeitiiu,a

-.42a

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-0000
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d) Os casos omissos neste Termo de Referência serâo resolvidos pela Administração Municipal'

observando-se as disposições da Lei no 14.13312021 e demais normas aplicáveis à

Administraçâo Pública.

Angico/TO, 10 de março de2O26.

CLEOFAN BOSA LIMA
PREFE]TURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO

CNPJ.: 25.064.098/000í -7í

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico'TO CEP: 77'905-m00
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXX /2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 325'2026
CONCORRENCIA ELETRÔNICO NO 003/2026

CONTRATO DE PRESTAçÂO OE SERV]çOS

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITUTA
MUNICIPAL DE ANGICO/TO E A EMPRESA

xxxxx, lNscRtTA No CNPJ No XXXXXX

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNTCIPAL ANGICO'TO, iNSCÍitO NO CNPJ/MF SOb O NO

25.064.098/0001-71, pessoa juridica de direito público, com sede na Rua Antônio Thiago,

sN, Gentro, Angico, Estado do Tocanüns, neste ato representado por seu Gestor, o Sr.

ÇLEOFAN BARBOSA LIMA, brasileiro, casado, gestor municipal, portador do cPF sob no

residente e domiciliado nesta cidade de AngicoÍTO'

CONTRATADO: )(XXXXXXXXXXX, pessoa juridica de direito privado, devidamente inscrita no

CNPJ sob o no XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXD(XXXX' no

xxxxxxxxxxxxxx,

._XXXXXXXXXXXXXX, 
representada pela S ra. XXXXXXXXXXXXXXXXX' X

CLÁUSULA pRIMEIRA: DO OBJETO: Contratação de emprcsa especializada em construção
civil para execução de Campos Socie§ nos povoados Serra Grande e Associação AGAN no
municipio de Angico/TO, vinculado ao contrato de repasse no 98042512025/MESP/CAIXA que

entre s'i celebram a União Federal, por intermédio do Ministério do Esporte, representada pela

Gaixa Econômica Federal, e o município de Angico, objetivando a execução de ações relativas
ao esporte para a vida.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

Prz iJur,icipal de Angbo

tr."s -.2!t_+_____-L.
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A CONTRATANTE obriga-se a:

"1.0. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestaÉo dos

serviços e o cumprimento dos prazos.

l.l - Colocar à disposição da CONTRATADA todos os materiais necessários para a

perfeita execução dos serviços relacionados a este contrato.

1.2 - Fornecer, sempre que for necessário e quando for solicitado pela CONTRATADA,

informações adicionais pertinentes à esta prestaÉo de serviço.

1.3 - Ceder ao(s) contratado(s) um local apropriado para o desenvolvimento dos

trabalhos de atendimento à população.

1.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Quinta, desde que

preenchidos as formalidades previstas na Cláusula Quinta.

1.5-A CONTRATANTE, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão

administrativa que sejam praticados, limitando-se a CONTRATADA a responsabilidade

técnica dos serviços executados.

CLÁUSULA TERCEIRA . DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

4.0 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas, toda as condições de

habilitação e qualificaÉo exigidas na licitação.

4.1 - cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente,

estabelecidas, atendendo prontamente a todas as consultas e solicitações,

prioritariamente aos demais compromissos profissionais.

Piefeitura líur,ic,ipal de Anlico

FLs.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{ü10

_e2:_1_____



lr

ESTAOO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.064.G18/0001-71
Adm.:202512028

Continuar é preciso

4.2 - Executar os serviços dentro dos padrões e normas vigentes e emitir relatórios dentro

dos prazos estabelecidos pelos órgáos de fiscalizaçÕes.

4.3 - Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços, informando-a

sempre que for solicitada.

4.4 - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela GoNTRATANTE,

em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de

seguranç4.

4.5 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, como

também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a

incidir sobre o presente contrato.

cLÁusuLA QUARTA: DO pREçO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉOITOS

ORçAMENTÁRPS E DO REAJUSTE

5.1 - A CONTRATANTE pagará à CoNTRATADA pela execução dos serviços obieto deste

contrato, a quantia total de R$ )00ü (X)OOfiX), distribuídas, mensalmente' em 210 (Duzuntos e

dez dias)s no valor de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxl«xxxxxxxxxxxxxx) a serem pagas até o 10o dia

do

Unidade Funcional
Programática

Natureza
da
Despesa

Ficha Fonte

10 06 27 .811.0718.2.130
construção de
espaços
esportivos

4.4.90.51 0056'l 1.5000000.00000

1.7000000.00000

5.3 - Todos os custos, imPostos e qua isquer outras despesas incidentes sobre o preço

dos serviços ora contratados estáo inclusos no valor definido nesta Cláusula, inclusive

taxas, mão-de-obra, encargos sociais e fiscais.

CúUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA

Angico

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905-@00

unidade
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6.1 O prazo de vigência do presente Contrato vigência na data de sua assinatura de

31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado, em conformidade com a Lei no

14j332021.

CLÁUSULA SEXTA. OO INADIMPLEMENTO

7.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de

quaisquer das situações previstas na Lei 14.13312021, serâ comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via

postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no

prazo de O5(cinco) dias úteis.

7.1.1 A náo regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do

Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como, no caso de pagamento de

mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua

normalização;

CLÁUSULA SETIMA: DA FONTE DE RECURSO

8-'l - Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual serão oriundos

de Recursos Ordinários diretamente arrecadados, ou Transferidos, da Prefeitura de

Angico.

CLÁUSULA NONA: DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA:

9.1 - o preço convencionado na cláusula sexta será pago após liquidação da despesa,

mediante a apresentação de Nota Fiscal Discriminativa atestada pelo Setor Financeiro

do Fundo, e Nota de Empenho, até o quinto dia útil do mês subsequente àquele a que se

referirem os serviços constantes da cláusula Segunda, podendo, entretanto, sêr

antecipado, desde que o pagamento seja mediante autorizaçâo de crédito em conta

corrente da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESGISÃO:

l0.l - O não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste contrato implicará

automaticamente em quebra dê contrato, levando à sua rescisão.
Prcíeitura unicipal de An3ico

FLS.:

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-0000
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10.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer

interpelaçáo Judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

10.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

10.2.2 - lnadimplência de qualquer de suas Cláusulas, por qualquer uma das partes;

10.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

10.3 - No caso do não cumprimento de qualquer das Cláusulas deste contrato, a parte

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma

comunicação por escrito com a antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA NONA: DAS PENALTDADES:

l1.l - Fica a CONTRATADA obrigada ao pagamento de multa nos casos de:

I1.1.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, correspondendo à 10o/o (dez por

cento), calculada sobre o montante a ser pago mensalmente à CONTRATADA.

I1.1.2 - lnexecução total ou parcial dos serviços, justificada ou não, correspondente a í07o

(dez por cento), calculada sobre o montante já pago mensalmente à CONTRATADA.

11.2 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto

durar o vinculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

11.2.1 - advertência;

11.2.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

11.2.3 - impedimento de contratar com a administração;

11.2.4 - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

llur,iri;alde Àn3ho

çts.,á2"í-L-----
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Continuar é preciso
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ: DA ALTERAÇÃO CONTMTUru

l2.l - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão

efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado nos meios oficiais da PreÍeitura Municipal,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: DA APROVAÇÃO E DO PROCESSO DE

LrclrAÇÃo:

14. 1 O presente Contrato terá validade depois de aprovado pelos setores

competentes da CONTRATANTE e da CONTRATADA.

14.2 Aplicam-se subsidiariamente ao Presente Contrato, as fundamentaçÔes legais

da lei 14.13312021

14.3 Este contrato é proveniente de Processo Licitatório na modalidade concorrencia no

001t2026.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO:

cLÁusuLA DÉclMA QUINTA: DAs DlsPoslçÔEs FlNAls:

2.í Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado.
P..,íeilula iíur, iii;raldeAngico

Ip

E, por estarem justas e acordadas e de comum acordo com as Cláusulas e Condiçôes

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico'TO CEP: 77.905{D00

15.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da

Comarca de Ananás/TO, com exclusâo de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

rzJ-l*----
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CNPJ.: 25.064.098/@01-71

^dm.:2O2512O2AContinuar é preciso

aqui pactuadas, as partes firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e
forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Angico/TO, XX de )üXX de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO
CNPJ No 25.064.09810001 -71

Contratante

Contratada

Pie:aiiuÍa unicipal de Angico

Fts..

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-'0000
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